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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

PORTARIA Nº 12.747, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
 

PORTARIA Nº 12.747, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – 
CONDEF. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 

o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. a Lei nº 3.310, de 19 de junho de 2001, alterada pela Lei nº 4.287, de 6 de 
novembro de 2009, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para compor o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – CONDEF, os seguintes membros e respectivos suplentes: 
 
  I - Poder Público 
 

a) - Secretaria Municipal de Educação 
 

  Titular: Lucimara Marcondes Cadoná 
Suplente: Eduardo Aleixo da Costa 

 
b) - Secretaria Municipal da Saúde 

 
Titular: Caio Bryan de Lima 
Suplente: Thais Priscila Vertu da Silva 

 
c) - Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
Titular: Leni Alves Ucella    
Suplente: Márcia Teresinha Thim 

 
d) – Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Mobilidade  
 
Titular: Raísa Ferreira Bordalo 
Suplente: Izamara Freitas Borges da Silva 
 
e) – Secretaria Municipal de Justiça 
 
Titular: Felipe Nogueira Quaresma 
Suplente: Kevin Alexandre de Araújo Tresceller 
 
f) – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
 
Titular: Monica Fernanda Pires Barbosa 
Suplente: Gláucia Solange Marreto Ferreira 
 
g) – Secretaria Municipal de Cultura 
 
Titular: Katyane Paduano de Freitas 
Suplente: Isabela Brolezi Ferreira 
 
h) – Secretaria Municipal da Fazenda 
 
Titular: Mirthes Regina Affonso Zoca  
Suplente: Cassiano Adalto Tonon 
 
i) – Secretaria Municipal de Esportes 
 
Titular: Aline Aparecida Crispim Santos 
Suplente: Angelina Rosa Ribaldo Vichetini 
 
II - Três representantes de entidades prestadoras de serviços aos deficientes 
 
a) Titular: Giordana Lanuce Rodrigues de Campos – CEREN 
b) Suplente: Helena Maria Granziol – CEREN  
 
c) Titular: Fernanda Cristina Oliveira dos Santos – APAE 
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

d) Suplente: Elza Freire Abdalla – APAE 
 

e) Titular: Érica Sumari dos Santos Conte – AVIDA 
f) Suplente: Flordemi Aparecida Luzetti Bautista – AVIDA 
 
III - Três representantes do Poder Executivo, portadores de deficiência 
 
a) Titular: Cristian Diego Sentinella   
b) Suplente: Ricardo Rossette  
 
c) Titular: Antônio Carlos Remédio 
d) Suplente: Kinara Castro dos Santos  
 
e) Titular: Luciano Rogerio Zuttin 
f) Suplente: Matheus da Silva 
 
IV - Três representantes da Sociedade Civil, portadores de deficiência 
 
a) Titular: Edson Roberto Candido 
b) Suplente: Emerson Estival 

 
c) Titular: Rubens Alessandro Maccuore 
d) Suplente: Andrenilson Cristiano de Oliveira 
 
e) Titular: Andréia Aparecida Ernesto 
f) Suplente: Neide Gomes Montaute 
 

  Art. 2º Estabelecer que, os objetivos e as competências dos membros do Conselho e respectivos suplentes, estão discriminados na Lei nº 
3.310, de 19 de junho de 2001, alterada pela Lei nº 4.287, de 6 de novembro de 2009. 

Art. 3º Definir que o mandato dos membros será de 2 (dois) anos, conforme parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 3.310, de 19 de junho de 
2001. 
 
   Art. 4º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 5º Revogar as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 12.613, de 14de março de 2025; nº 12.631, de 25 de abril de 2025 e 
nº 12.729 de 3 de fevereiro de 2026. 
 
  Art. 6º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
IRINEU NORIVAL MARETTO 

Prefeito do Município de Araras 
 

Célio Casarin 
Chefe de Gabinete 

 

Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Justiça 

Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 
10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
MAK/capo.-                                                                              Processo nº 5.141/2025.- 
 

SMSPDC-DEMUTRAN-EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO (EM ANEXO)  

 
EM ANEXO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

SMSPDC-DEMUTRAN-EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA (EM ANEXO) 
 
EM ANEXO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
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